
lEI N9 1001, DE 12 DE' JUNHODE 1985.
"Fica as empresas perrnissionarias dos transpor
tes coletivos obrig~s a cumprir horário com
preendidos entre as zero horas e cinco horas da
nanhã" . ;
A CÂMARAMUNICIPALDENOVAIGUAçu,PORSEUSRE-
PRJ;;SENTANI'ESLEGAIS,DECRETAE EUSANCIONOA SE-
GUINTElEI: o

Art. 19 - As empresas pennissio
nárias das linhas Municipais ficam obrigadas a
funcionarem de 35 (trinta e cinco) em 35 (trin
ta e cinco) minutos I".OS horários compreendidos
entre às zero horas e cinco horas da- manhã.

Art. 29 - Fica o Poder Público
I o,. ','. _, .• , .•••• ",)-'

Municipal autorizado ª.solicitar policiaJlB{t:o pa ;
ra garantir a integridade dos passageiros e ~
missionários dos transportes coletivos. . -,

Art. 39 - A Errpresa peniuss{~
ria dos Transportes coletivos que não cumprirem
a presente Lei, ficará sujeita a multa de cincc
UFENIG.

Art. 49, - Esta Lei entrará em
'vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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